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Art. 1°. Fica concedido o título de “Cidadão Itanhaense” ao senhor 

ROBERTO CARVALHO DE LIMA, pelos relevantes serviços 

prestados a este Município.  

Art. 2°. A honraria, ora outorgada, será entregue em sessão solene 

a ser previamente designada.  

Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação deste decreto 

correrão por conta das verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 4°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 23 de outubro de 2024.  

 

RUTINALDO BASTOS 

VEREADOR 

 

 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de título de 

Cidadão Itanhaense ao senhor Roberto 

Carvalho de Lima.” 

.” 
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JUSTIFICATIVA 

 

ROBERTO CARVALHO DE LIMA nasceu na cidade 

de Santos, SP, no dia 06 de dezembro de 1966. É casado com 

Horácio Dantas, há 20 anos. É filho de Nívio de Lima, já falecido, 

e de Sueli de Fátima Carvalho de Lima. Tem dois irmãos: Marco 

Antônio e Cláudio; as cunhadas Sandra e Adriana, e os sobrinhos 

Clara, Rafael, Gustavo e Bianca. 

Roberto atua como um influencer digital, produzindo 

conteúdo nas redes sociais em defesa da cidadania, muitas vezes 

ajudando as pessoas a transformar opiniões e comportamentos.  

Sua família chegou a Itanhaém no final da década de 

1940, sempre com participação ativa no desenvolvimento político 

e econômico da cidade. Efetivamente, seus pais chegaram quando 

contavam oito anos de idade, vindos de São Paulo, para atuar no 

ramo empresarial, inaugurando a Auto Peças Anchieta, em 1976.  

Estudou Escola Estadual Benedito Calixto, onde fez 

amigos para a vida toda.  

Roberto já visitou 68 países. Por mais que tenha andado 

por esse mundo a fora, é a cidade de Itanhaém que considera a 

“terra maravilhosa” onde se sente acolhido. Tem sua paixão por 

cachorros, tartarugas e papagaio.  

Foi empresário do ramo da moda durante 25 anos, sendo 

proprietário da primeira loja multimarcas da cidade. 
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  A convite do então Juiz da Infância e Juventude de 

Itanhaém, Dr. Enoque Cartaxo de Souza, foi presidente do Lar 

Brilho do Sol durante cinco anos, uma instituição que abrigava 

crianças com risco social. 

 Defende a liberdade de ser feliz, independente de cor, 

sexo, religião e orientação sexual. Acredita que o amor sempre será 

a maior definição de caráter de uma pessoa. 

 Por sua história pessoal e profissional, Roberto, que 

tanto fez pela cidade, é alguém que tem raízes profundas no 

Município, um confessado amor por Itanhaém, motivo pelo qual 

faz jus ao título de “Cidadão Itanhaense”.  

 E, finalmente, por ser pessoa merecedora desse 

público reconhecimento, solicito o apoio dos nobres vereadores 

para a aprovação da presente propositura que visa a homenagear o 

senhor ROBERTO CARVALHO DE LIMA. 
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